
 
 

Indicação nº 183/2017 

Implantação de aulas de informática 

 

 

Senhora Presidente 

Senhores Vereadores 

 

 

                          Indico com observância nas disposições regimentais, seja 

expedido oficio à sua Excelência o Prefeito Municipal, no sentido de ver a 

possibilidade da implantação de aulas de informática para crianças.  

 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que hoje as crianças que 

residem na cidade de Pedra Bela têm uma gama de atividades extra-

escolares muito ampla, a implantação de aulas de informática irá 

enriquecer ainda mais o aprendizado, deste modo, preparando-os desde 

cedo com o objetivo de formar profissionais mais qualificados. 

 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela, 30 de outubro de 2017 

 

 

 

Ver. DANIEL MARCIANO BASÍLIO 

 


